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ABSTRACTRESUMO

Introdução: O teste de provocação oral (TPO) com alimentos é o 
padrão ouro para avaliação diagnóstica e de aquisição de tolerân-
cia em pacientes com alergia alimentar (AA). Exige, no entanto, 
equipe especializada e local apropriado para execução, uma vez 
que reações alérgicas, incluindo anafilaxia, podem acontecer. Foi 
recém-incorporado como procedimento reconhecido pelo Sistema 
Único de Saúde e pela Agência Nacional de Saúde, mas apenas 
no contexto da alergia ao leite de vaca para pacientes com até 24 
meses de vida. Pouco se sabe sobre sua disponibilidade/execução 
no território brasileiro. Objetivos: Explorar o perfil de realização de 
TPO com alimentos em âmbito nacional, bem como as limitações 
para a sua não realização. Métodos: Inquérito virtual foi disponi-
bilizado por e-mail aos 2.500 sócios cadastrados na Associação 
Brasileira de Alergia e Imunologia questionando sobre a prática 
de TPO, formação do profissional, limitações para sua não rea-
lização e possíveis soluções para sua execução. Resultados: 
Foram obtidas 290 respostas (11,6% dos associados), sendo a 
maioria deles proveniente da Região Sudeste (56,1%). Realizam 

Background: Oral food challenge (OFC), the gold standard for 
diagnosing food allergy and determining tolerance levels, requires 
specialized staff and appropriate conditions since anaphylaxis 
may occur. In 2022, OFC was officially recognized in Brazilian 
public and private health systems, although only for milk allergy 
in children up to 24 months of age. Little is known about OFC 
practices in Brazil. Objectives: To explore OFC practices, barriers, 
and solutions among Brazilian allergists and immunologists. 
Methods: A survey was e-mailed to 2500 associates of the 
Brazilian Association of Allergy and Immunology regarding OFC 
practices, training experiences, barriers to this procedure, and 
workable solutions. Results: A total of 290 associates responded 
(11.6%), more than a half of whom (56.15) practiced in the 
southeast region: 158 (54.5%) reported performing OFC, of whom 
62% performed > 5 procedures each month, mostly for cow milk 
and hen egg. OFCs were mostly performed in private practice and 
were associated with specialized training. Lack of an appropriate 
setting was seen as the main barrier to performing the procedure. 
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TPO 54,5% (158/290) dos associados, 62% destes mais de 5 
TPOs/mês, principalmente para leite e ovo. A execução de TPO 
na atualidade, majoritariamente na rede privada, esteve associa-
da à prática do procedimento durante a especialização. Falta de 
recurso e ambiente apropriados são as maiores limitações para 
a não realização do TPO. Conclusões: Apesar do viés de sele-
ção inerente à metodologia empregada do estudo, este inquérito 
pioneiro em território nacional tem importância por esclarecer e 
discutir a realização do TPO no âmbito do Brasil. Certamente este 
procedimento ainda é insuficientemente realizado no Brasil.

Descritores: Hipersensibilidade alimentar, diagnóstico, 
prognóstico, alimentos.

Conclusions: Although  this study’s methodology involves intrinsic 
biases, this is the first exploration of OFC practice in Brazil. OFCs 
are still underperformed nationwide.

Keywords: Food hypersensitivity, diagnosis, prognosis, food.

Introdução

Estima-se que a prevalência de alergia alimentar 
(AA) varie mundialmente entre 1% e 10%, afetando 
indivíduos de diferentes idades, etnias e condições 
socioeconômicas1. Cerca de 30% das crianças com 
AA podem sofrer reação a múltiplos alimentos2. Os 
dados sobre prevalência de AA na população bra-
sileira são escassos. Estudo multicêntrico nacional 
observou altas taxas de sensibilização, principalmente 
para leite de vaca (84,2%) e ovo (70,5%), em popu-
lação selecionada com diagnóstico médico de AA.3 
Evidenciou ainda incremento significativo de sensibi-
lização ao leite de vaca, amendoim e milho quando 
comparados os anos de 2004 e 20163,4.

Sintomas de AA são inespecíficos e os exames la-
boratoriais não são suficientes, per se, para confirmar 
ou excluir o diagnóstico, sendo o teste de provocação 
oral (TPO) considerado até hoje o método padrão 
ouro para diagnóstico, quando realizado de maneira 
duplo-cega controlado por placebo5. O procedimento 
é também utilizado para checar a aquisição de tole-
rância que pode acontecer de maneira espontânea ou 
induzida (imunoterapia) aos alimentos5, no entanto, 
sua execução exige local apropriado, além de pro-
fissional especializado, uma vez que impõe risco de 
anafilaxia, reação alérgica potencialmente fatal6-8. A 
dieta de restrição do alérgeno envolvido permanece 
ainda como o pilar central na condução de pacientes 
com AA, o que pode implicar em risco nutricional, 
principalmente para aqueles com alergias a múltiplas 
fontes9. Desta maneira, uma investigação precisa é 
fundamental, evitando falsos diagnósticos, reduzindo 
dietas desnecessárias, com consequente prejuízo 
na qualidade de vida10. Sabe-se que, independente-
mente do resultado, a realização do TPO se associa 

à melhora na qualidade de vida ao trazer definições 
sobre a condição alérgica11.

Ressalta-se que o TPO com alimento apenas 
muito recentemente, em 2022, foi incorporado tanto 
no Sistema Único de Saúde (SUS) quanto na Saúde 
Suplementar (ANS, Agência Nacional de Saúde 
Suplementar) como procedimento reconhecido 
(Código TUSS/CBHPM 2.01.01.36-8), e, ainda assim, 
apenas para crianças com até 24 meses de idade e 
com necessidade de diagnóstico e/ou monitoramento 
de alergia ao leite de vaca12,13.

Considerando o aumento da prevalência de AA nas 
últimas décadas, o incipiente reconhecimento do TPO 
com alimentos pelos sistemas nacionais de saúde, 
tanto público quanto privado, além da complexidade 
para sua realização, vale pensar que tal procedimento 
ainda seja provavelmente insuficientemente realizado 
em nosso país. Com objetivo de identificar o perfil de 
realização de TPO com alimentos em âmbito nacional, 
bem como as limitações para a sua não realização, 
o Departamento Científico de Alergia Alimentar da 
Associação Brasileira de Alergia e Imunologia (ASBAI, 
biênio 2021-2022), elaborou um inquérito sobre o 
tema a ser respondido por seus sócios.

Métodos

Estudo transversal com aplicação de questionário 
eletrônico sobre a realização de TPO com alimentos 
dirigido a especialistas em alergia/imunologia pela 
plataforma Google Forms® (Anexo 1).

Foram convidados para participação, via e-mail 
institucional, os 2.500 médicos sócios da ASBAI, nos 
meses de junho a dezembro de 2022, com o envio 
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do TCLE e do questionário a ser respondido. Os 15 
membros constituintes do Departamento Científico 
de Alergia Alimentar da ASBAI foram excluídos do 
inquérito, a fim de se evitar vieses.

O projeto foi aprovado pelo Comitê de Ética em 
Pesquisa da Universidade Federal de São Paulo – 
UNIFESP (0241/2022 parecer n° 5.421.086). 

As variáveis categóricas foram apresentadas por 
distribuição de frequências e proporções e compara-
das usando-se o teste exato de Fisher com auxílio do 
programa Epi-info 7.2.5.0.

Resultados

Um dos respondentes não assinou o TCLE e foi 
excluído do estudo. Foram preenchidos 290 ques-
tionários, cerca de 11,6% dos associados filiados 
à ASBAI, sendo que 96,9% dos respondedores 
relataram ter realizado residência médica ou espe-
cialização em alergia e imunologia, e 45,5% deles 
haviam terminado a residência/especialização há 
pelo menos 10 anos. As características da formação 
específica dos profissionais, como tempo de forma-

ção e aprendizado de TPO com alimentos durante 
residência/especialização podem ser vistos na Tabela 
1, de acordo com realizarem ou não o TPO. Nota-se 
que 36,5% dos profissionais (n = 106) não executou 
TPO com alimentos durante a época da residência/
especialização, sendo que destes, 37,7% (n = 40) 
havia sido formado nos últimos 19 anos.

A não execução do TPO na prática assistencial foi 
estatisticamente maior no grupo que fez residência/
especialização entre 20 e 29 anos. Já, ter executado 
este procedimento durante a formação, associou-se 
à realização de TPO na atualidade (p < 0,01), sendo 
maior a associação se, durante o aprendizado, seis ou 
mais procedimentos foram realizados (Tabela 1).

A Figura 1 evidencia a distribuição de profissionais 
que responderam ao inquérito segundo o estado 
brasileiro em que atuam profissionalmente. Três 
especialistas referiram atuar em mais de um estado. 
A maioria, 54,5% (n = 158) afirmou executar TPO 
na prática clínica, principalmente em setor privado 
(Figura 2). Pouco mais de 62% desses profissionais 
realiza até cinco TPOs com alimentos mensalmente, 
e, quase 16% realiza 11 ou mais testes/mês.

 Realiza TPO Não realizaTPO
 n = 158 n = 132 p*

Número de profissionais que fizeram

residência em alergia/imunologia (%) 154 (97,4%) 127 (96,2%) 1,00

Tempo de término da residência/especialização

Entre 1 e 5 anos 42 (27,3%) 23 (18,0%) 0,09

Entre 6 e 10 anos 39 (25,3%) 24 (18,9%) 0,25

Entre 11 e 19 anos 37 (24,0%) 27 (21,3%) 0,69

Entre 20 e 29 anos 21 (13,7%) 35 (27,6%) < 0,01

Há 30 anos ou mais 15 (9,7%) 18 (14,2%) 0,27

Número de TPO realizados na residência/especialização

Nenhum 40 (26%) 66 (52%) < 0,01

Até 5 24 (15,6%) 29 (22,8%) 0,13

Entre 6 e 10 17 (11,0%) 5 (3,9%) 0,04

Mais que 10 73 (47,4%) 27 (21,3%) < 0,01

Tabela 1
Características dos profissionais que atualmente fazem ou não teste de provocação oral (TPO) com alimentos quanto à formação 
na especialidade (apresentados em números absolutos e porcentagem)
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Com relação ao local em que o procedimento 
é realizado, a maioria sinalizou o ambiente hospi-
talar (38%), 28,5% o não hospitalar/ambulatorial, 
25,3% ambos e o restante, clínicas de nível 3. 
Majoritariamente a assinatura de um TCLE pelo pa-
ciente e/ou responsável é solicitada (89,9%). Leite de 
vaca (83,5%) e ovo (11,4%) são os alimentos mais 
testados, seguido por frutos do mar (3,2%).

A Figura 3 mostra a frequência de escolha do TPO 
segundo o modo de realização: aberto, simples-cego 
ou duplo-cego controlado por placebo. O método 
simples-cego é o mais empregado: 74% dos profissio-
nais só realizam esta modalidade. Quem providencia 
o alimento a ser oferecido é, na maior parte, a família 
(67,1%), seguido pelo próprio médico (20,3%), e nu-
tricionista ou alguém do staff (12%). Quem o oferece 
é também o médico (82,3%) ou enfermeira/técnica 
em enfermagem (13,3%). Em apenas 1,9% há a 
participação de um nutricionista. 

Figura 1
Distribuição da atuação profissional de acordo com o estado (n = 293). Em parêntesis, a por-
centagem dos que responderam realizar teste de provocação oral (TPO) com alimentos

Série 1
85

0

Figura 2
Distribuição dos profissionais (n = 158) que realizam teste 
de provocação oral (TPO) com alimentos segundo o setor 
de atuação
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As limitações evidenciadas pelos 152 (45,5%) 
profissionais que referiram não realizar o procedimen-
to foram: falta de recursos e ambiente apropriados 
(46%), falta de capacitação técnica (21%), honorá-
rios insuficientes (12%), ausência de cobertura na 
saúde suplementar (11%) e recusa dos pacientes ou 
familiares (2%). Dentre as opções oferecidas (uma 
resposta possível no teste de múltipla escolha), a 
solução apontada como melhor foi a disponibilidade 
de protocolos nacionais padronizados para execução 
de TPO com alimentos (Figura 4).

Discussão

Segundo estimativa, o Brasil apresenta taxa de 
0,94 médico alergista/imunologista por 100.000 
habitantes com menos de 18 anos, mais que o 
Canadá (0,67) e a Austrália (0,87), porém bem 
menos que a Alemanha (6,50) e o Japão (3,34)14. 
Foram obtidas informações de todas as regiões do 
Brasil, somente o estado de Roraima não incluiu 
participação (Figura 1). 

Figura 3
Modalidade(s) de teste de provocação oral (TPO) empregados 
de acordo com os profissionais que o realizam (n = 158)
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Figura 4
Soluções apontadas em percentual pelos médicos (n = 123) que não realizam 
teste de provocação oral (TPO)
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As respostas compreendem informações de ape-
nas uma pequena parcela de associados da ASBAI 
(11,6%), que voluntariamente aceitou participar do 
inquérito. Entre os respondedores, a maioria dos 
especialistas (54%, 158/290) respondeu realizar 
TPO com alimentos. 

A taxa de respondedores foi baixa, mas similar 
à observada por inquérito semelhante nos Estados 
Unidos da América (10%)15. No entanto, nesse, 95% 
dos especialistas referiram executar o procedimen-
to15. Investigação semelhante realizada no Canadá 
obteve uma taxa de resposta de 30,2%, com 80,6% 
dos especialistas tendo declarado realizar o proce-
dimento16. No Brasil, apenas pouco mais da metade 
dos respondedores realizam o procedimento, apesar 
de grande parte destes atuarem em hospitais-escola 
(n = 62/158, 39%), o que sugere que, apesar de um 
viés de seleção a favor da realização do procedimen-
to, em muitos hospitais de ensino o procedimento não 
é incorporado na formação e o diagnóstico inconsis-
tente pode ser frequente.

Vale comentar que é provável que os que não 
realizem este tipo de intervenção tenham tendência 
a não participar do estudo. 

Especialistas com tempo de formação entre 20 
e 29 anos executam menos TPO na prática atual, 
provavelmente porque durante a sua formação a 
prevalência de AA era menor e os serviços de resi-
dência médica não disponibilizavam treinamento para 
realização dos TPO. Nos últimos 30 anos, no mundo 
e, nas duas últimas décadas, no Brasil, a alergia 
alimentar aumentou bastante, mas infelizmente não 
somos capazes de quantificar o real problema em 
âmbito nacional, pela escassez de estudos de preva-
lência. Não foi observada diferença estatisticamente 
significante para aqueles formados há mais tempo 
(> 30 anos), provavelmente pelo número pequeno 
de respondedores que constituiu este grupo. 

A execução de cinco ou mais TPO durante a 
formação na especialidade, se associou a executar 
TPO na prática atual, evidenciando a importância 
da inclusão do procedimento para a vivência da 
formação médica. Mais de 1/3 (106/290) dos entrevis-
tados referiu não ter executado TPO com alimentos 
durante a residência/especialização, taxa maior que 
a observada em estudo americano, de 29%15.

A quase totalidade dos alergistas/imunologis-
tas que executam o TPO com alimentos atua em 
mais de um setor, incluindo o privado (148/158) e 
pouquíssimos têm atuação exclusivamente no SUS 

(4/158) (Figura 2), indicando provável acessibilidade 
reduzida a este tipo de procedimento pela maior 
parte de nossa população. O Distrito Federal e a 
Região Sudeste do Brasil são as que abrigam o 
maior número de profissionais que executam TPO 
com alimentos, possivelmente resultado de sua maior 
densidade médica, ou viés de seleção17. Foi recen-
temente estimado que 63,1% dos sócios da ASBAI 
seja proveniente da Região Sudeste, seguida das 
regiões Nordeste (15,0%), Sul (9,7%), Centro-Oeste 
(7,7%) e Norte (4,4%)18.

Pesquisa canadense evidenciou mediana de 12 
TPOs por mês por profissional16. No presente inqué-
rito, 62% dos profissionais referiram executar até 5 
TPOs mensalmente, e 16%, 11 ou mais procedimen-
tos no mesmo período.

Os alimentos mais empregados nos TPO são 
leite de vaca e ovo, e, na sequência, frutos do mar, 
amendoim e castanhas. Bem como ocorre em outros 
países, o teste aberto é o mais executado14,15, su-
postamente em decorrência da menor complexidade 
para sua execução. Vale destacar que a assinatura 
de um TCLE foi parecida entre especialistas brasilei-
ros e americanos (89,9% vs. 82%)15, e maior que a 
canadense (40%)16.

Durante o TPO, à semelhança dos EUA, embora 
o alimento seja frequentemente fornecido pelos fami-
liares, no procedimento é ofertado pelo médico. Nos 
EUA, 73% das vezes o alimento é ofertado por uma 
enfermeira15.

Diferentemente dos especialistas americanos e 
canadenses, os baixos honorários não foram aponta-
dos dentre as principais limitações15,16,19 por aqueles 
que não executam o procedimento, e sim a falta de 
recurso e de ambientes adequados (46%), bem como 
a falta de capacitação técnica (21%). No entanto, no 
Canadá, o estabelecimento de códigos para cobrança 
especializada foi sugerido por 66,1% dos responde-
dores16. A falta de equipe e de local apropriados foi 
apontado como limitação por 72,6% e 64,5% dos 
respondedores canadenses16.

Conclusão

Apenas pouco mais de 50% dos especialistas res-
pondedores realizam este procedimento no contexto 
da alergia alimentar, o que é preocupante e pode 
gerar um excesso de diagnóstico inconsistentes, com 
restrições desnecessárias e riscos nutricionais aos 
pacientes. Além disso, é sugerido que o TPO deve 
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ser implementado na formação e complementado 
com cursos de reciclagem.

A partir da incorporação do TPO no âmbito do SUS 
e da saúde suplementar, associada ao aumento da 
prevalência de AA em nosso país, esperamos que 
haja um aumento da demanda de TPO com alimentos, 
à semelhança do observado por outros pesquisado-
res20. Apenas pouco mais da metade dos alergistas/
imunologistas que participaram desta pesquisa afir-
mam executar TPO com alimentos, e não podemos 
descartar viés de preenchimento, pois é provável 
que os que não o realizem, tenham optado por não 
participar do inquérito, e assim pode ser ainda mais 
baixa a real frequência de realização do TPO.

Em um país de dimensões continentais ficou 
evidente a má distribuição da acessibilidade a este 
importante procedimento diagnóstico.

A capacitação técnica de mais profissionais, seja 
pela inclusão do aprendizado durante a formação 
do especialista, seja pela promoção de cursos de 
capacitação se faz necessária. A falta de recursos 
e de ambiente apropriados é também uma preocu-
pação que dificulta a implantação e disseminação 
do mesmo.

Apesar do viés de seleção inerente à metodologia 
empregada do estudo, este inquérito pioneiro em 
território nacional tem importância para compreender 
e discutir a realização deste tipo de procedimento 
no âmbito brasileiro.
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Panorama Brasileiro do TPO com Alimentos

O Teste de Provocação Oral (TPO) com alimentos é ainda hoje considerado o melhor método para diagnosticar alergias alimentares 
e, também, checar a aquisição de tolerância em pacientes que já receberam o diagnóstico prévio de alergia alimentar. No entanto, 
sabe-se que este procedimento não é de simples execução. É importante relembrar que TPO é diferente de reintrodução alimentar 
domiciliar. É com o objetivo de melhor identificar as dificuldades relacionadas à execução do TPO pelos membros da ASBAI que 
estamos aplicando este breve questionário (duração média de 7 minutos) e contamos com sua valiosa colaboração!

À disposição,

Departamento Científico de Alergia Alimentar da ASBAI (Biênio 2021-2022)

Dados sobre a sua formação

Realizou residência ou especialização em alergia e imunologia?
o Sim
o Não

Terminou sua residência/especialização em alergia e imunologia há quanto tempo?
o Entre um e cinco anos
o Entre seis e dez anos
o Entre 11 e 19 anos
o Entre 20 e 29 anos
o Há 30 anos ou mais
o Não fiz residência/especialização em alergia e imunologia

Realizou quantos TPO com alimento durante todo o período da residência/especialização em alergia e imunologia?
o Até 5 testes
o Entre 6 e 10 testes
o Mais de 10 testes

Em qual estado brasileiro (ou distrito federal) você realiza a sua prática clínica na atualidade? 
Mais de uma opção é possível.
o Acre
o Alagoas
o Amapá
o Amazonas
o Bahia
o Ceará
o Distrito Federal
o Espírito Santo
o Goiás
o Maranhão
o Mato Grosso
o Mato Grosso do Sul
o Minas Gerais
o Pará
o Paraíba
o Paraná
o Pernambuco
o Piauí
o Rio de Janeiro
o Rio Grande do Norte
o Rio Grande do Sul
o Rondônia
o Roraima
o Santa Catarina
o São Paulo
o Sergipe
o Tocantins
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Você já realizou algum dos cursos abaixo? Mais de uma opção é possível.
o AALS (Curso de Suporte Avançado de Vida em Anafilaxia e Asma)
o ACLS (Suporte Avançado de Vida em Cardiologia)
o PALS (Suporte Avançado de Vida em Pediatria)
o Nenhum dos anteriores

Realiza TPO com alimentos na sua prática clínica atual?
o Sim
o Não

Para quem realiza TPO com alimento na prática clínica

Você atua em que tipo de serviço como alergista imunologista? (mais de uma opção é possível)
o Público
o Privado
o Hospital escola (independente se público ou privado)

Qual é a faixa etária de pacientes que você atende?
o Crianças e adolescentes
o Adultos e idosos
o Todas as faixas etárias

Qual é a sua média mensal de atendimentos a pacientes com suspeita de alergia alimentar nos últimos 12 meses?
o Até 5 pacientes
o Entre 6 e 10 pacientes
o Onze ou mais pacientes

Qual sua média mensal de TPO com alimentos nos últimos 12 meses?
o Até 5 testes
o Entre 6 e 10 testes
o Onze ou mais testes

Qual é o percentual de pacientes com suspeita de alergia alimentar em que você realiza o TPO com alimentos?
o Até 25%
o 25% a 50%
o Mais de 50%

A sua escolha do local para a realização do TPO com alimentos leva em consideração:
o Mecanismo envolvido nas reações (mediado por IgE ou não mediado por IgE)
o Gravidade de reação
o Ambos

Em qual ambiente realiza preferencialmente o TPO com alimentos?
o Ambiente hospitalar
o Não hospitalar/ambulatorial
o Ambos

Você orienta reexposição alimentar em casa para pacientes com diagnóstico de alergia NÃO mediada por IgE e para 
aqueles com história de reação imediata mas NÃO sensibilizados
o Sim
o Não

Se sim, você já teve pacientes que apresentaram reações graves na reexposição domiciliar?
o Sim
o Não
o Não oriento reexposição domiciliar nem nos casos NÃO mediados por IgE e nem para aqueles com história de reação imediata 
mas NÃO sensibilizados
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Seus pacientes e/ou responsáveis assinam algum TCLE (Termo de Consentimento Livre e Esclarecido)?
o Sim
o Não

Qual o alimento mais frequentemente utilizado em TPO na sua prática clínica?
o Leite
o Ovo
o Soja
o Trigo
o Peixes
o Frutos do mar
o Amendoim e castanhas
o Outro

Quais tipos de TPO você utiliza na sua prática clínica? (Mais de uma opção é possível)
o Teste aberto (paciente, família e médico sabem qual alimento está sendo ofertado)
o Simples-cego (realizado em duas etapas, sendo uma com alimento e outra placebo; só médico sabe 
 o que está sendo ofertado)
o Duplo-cego controlado por placebo (igual ao simples-cego, mas nem o médico sabe qual etapa está sendo ofertada)

Quem providencia o alimento a ser administrado?
o Família do paciente
o Você, médico
o Nutricionista ou alguém do staff
o Outra pessoa

Quem administra preferencialmente o alimento?
o Você, médico
o Nutricionista
o Enfermeira (o) ou técnica (o) em enfermagem
o Outro

Para aqueles que NÃO realizam TPO com alimentos

O que você poderia descrever como o principal entrave para a realização do TPO com alimentos?
o Risco de eventos adversos
o Falta de capacitação técnica
o Falta de recursos e ambiente apropriados
o Recusa do paciente ou familiares
o Honorários insuficientes
o Ausência de cobertura na saúde suplementar

Dentre as possíveis soluções para a realização do TPO com alimentos, assinale a que mais você concorda:
o Critérios bem definidos de quando realizar em ambiente de consultório ou hospitalar
o Ter protocolos padronizados em todo o país para a realização de TPO com alimentos
o Ser pago de forma justa pelos planos de saúde
o Ter treinamento em serviço durante minha especialização
o Ter cursos práticos periódicos fornecidos pela minha sociedade sobre o tema
o Ter um suporte hospitalar próximo ao meu consultório que me garanta segurança
o Criação de centros de referência de realização de TPO com alimentos na minha cidade

Utilize o espaço abaixo, caso queira, para fazer considerações sobre o tema.

Obrigado pela sua valiosa colaboração! 
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